 O SR. FLÁVIO BEZERRA (PMDB-CE. Pronuncia o seguinte discurso.) - Senhor Presidente, Senhoras e senhores Deputados, marisqueiras e pescadores:

Venho a esta tribuna para falar sobre o seguro-desemprego concedido ao pescador artesanal. 

Pode parecer estranho o nome dado a esse benefício porque o pescador artesanal não é um trabalhador como aquele da iniciativa privada, regido pela CLT mas, foi exatamente com esse nome  (Seguro-Desemprego) que o então Presidente Fernando Collor de Melo, enviou  ao Congresso Nacional a Mensagem de n°432, em 27 de agosto de 1991, solicitando deliberação no sentido de aprovar a concessão do benefício de seguro-desemprego a pescadores artesanais, durante o período de defeso.  

O projeto de Lei N° 1.592, de 1991 foi aprovado pelo Congresso Nacional o qual instituía o pagamento de um salário mínimo aos pescadores artesanais na época de defeso a ser pago com recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT).

Época de defeso na área da pesca é o período em que a pesca fica suspensa por uma portaria do IBAMA, para que as espécies marinhas e de água doce possam se reproduzir. Um exemplo muito conhecido é o fenômeno da Piracema que na língua Tupi quer dizer saída dos peixes para a desova. Os índios já observavam que alguns peixes saíam dos lagos e baías em movimentos migratórios que culminavam com a reprodução, e mesmo nos dias de hoje, essa ainda é a palavra que melhor traduz toda a complexa seqüência do processo reprodutivo dos peixes em condições ambientais propícias.

Antes, muito antes da reprodução propriamente dita acontecer, os animais interpretam os sinais ambientais de que a estação favorável está para chegar. Dias mais quentes, chuvas mais freqüentes, água mais oxigenada, são alguns desses sinais. Machos e fêmeas dispersos em rios, lagos, baías e áreas de alimentação saem para a calha dos rios, deslocam-se milhares de quilômetros formando cardumes que se dirigem às áreas de desova, onde estarão próximos, maduros, prontos para o acasalamento. A fecundação dos peixes migradores é externa, e a elevada concentração de machos e fêmeas aumenta as chances de fertilização no ambiente aquático.

É bom frisar  que a Piracema é um fenômeno que ocorre nos rios, lagos e baías, entretanto, temos  várias espécies marinhas que também são protegidas por portaria do IBAMA, entre elas destacam-se a lagosta vermelha, o camarão, a anchova, o pargo, o robalo, o rosado e muitas outras espécies. Cada espécie é protegida em épocas diferentes e muitas das vezes a mesma espécie também é protegida em épocas diferentes devido ao tamanho da nosso mar- territorial, clima e temperatura da água.       

Devido a proibição da pesca no período da reprodução das espécies, foi criado o seguro-defeso para socorrer o pescador que fica sem o seu único meio de sobrevivência que é a pesca artesanal. O seguro-defeso é um benefício devido apenas ao pescador profissional que exerça sua atividade de forma artesanal, individualmente ou em regime de economia familiar. O valor do seguro-desemprego é de um salário-mínimo, por mês, enquanto houver interrupção legal da atividade. Caso o período de defeso seja em caráter excepcional, prorrogado além da duração usual para a espécie sob controle, conforme classificação do Ibama, a concessão do Seguro-Desemprego será limitada ao período usual, acrescido de um mês. Assim, preservam-se as espécies ameaçadas de extinção, sem que os trabalhadores envolvidos na atividade fiquem privados do seu sustento e de suas famílias.

     
Com o objetivo de aprimorar o benefício, foi aprovada em 2003 uma nova lei. A Lei N° 10.779. A nova lei corrige velhas distorções e melhora as condições para a preservação do meio ambiente, sem prejudicar quem vive dele e modifica a forma de concessão do seguro-desemprego ao pescador artesanal, durante o período de defeso. A Lei em vigor reduz de três anos para um ano o tempo de registro necessário para que o pescador tenha direito a receber o seguro, quando houver impedimento legal da pesca. Essa mudança foi fundamental para aumentar o número de segurados. 

Quando o Governo começou a pagar o benefício? Segundo dados do Ministério do Trabalho, o pagamento do seguro-defeso começou no ano 2000 em todo o Brasil. No mesmo ano, sob a gestão do governador Tasso Jereissati, o Ceará registrou seus primeiros benefícios, foram registrados 472 requerentes e pagos  469 benefícios. Hoje em  todo o País existem 1.441.216 pescadores cadastrados e até o momento foram pagos 1.348.162 benefícios. No Estado do Ceará estamos atualmente com 81.394 pescadores cadastrados, onde foram pagos 80.380 benefícios. 

Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família (filhos e cônjuge) é indispensável à própria subsistência e exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem utilização de empregado.

O benefício é temporário. Para se habilitar ao benefício, o pescador deverá apresentar ao órgão competente do Ministério do Trabalho e Emprego os seguintes documentos:

I - registro de pescador profissional devidamente atualizado, emitido pela Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca da Presidência da República, com antecedência mínima de um ano da data do início do defeso; 

II - comprovante de inscrição no Instituto Nacional do Seguro Social - INSS como pescador, e do pagamento da contribuição previdenciária; 

III - comprovante de que não está em gozo de nenhum benefício de prestação continuada da Previdência ou da Assistência Social, exceto auxílio acidente e pensão por morte; e 

IV - atestado da Colônia de Pescadores a que esteja filiado, com jurisdição sobre a área onde atue o pescador artesanal, que comprove:

    a) o exercício da profissão, na forma do art. 1º desta Lei;

    b) que se dedicou à pesca, em caráter ininterrupto, durante o período compreendido entre o defeso anterior e o em curso; e

    c) que não dispõe de outra fonte de renda diversa da decorrente da atividade pesqueira. 

          O prazo para requerer o benefício será contado a partir da data de início do defeso até o seu final, não podendo ultrapassar 120 dias. O período do defeso só será aceito se determinado por portaria do Ibama, publicada em Diário Oficial. 

É necessário para requerer o benefício os seguintes documentos: 

1. Formulário de requerimento do Seguro-Desemprego do Pescador Artesanal (RSDPA);       

2. Carteira de Identidade;      

3. Cartão PIS/PASEP ou extrato atualizado. Caso o pescador não possua registro de PIS, a colônia deverá solicitá-lo através da Federação de Pescadores à qual está jurisdicionado o referido cadastro, que deverá obedecer às seguintes rotinas:

       • O representante da Federação de Pescadores deverá formalizar junto ao Núcleo/Setor do PIS da SUREG solicitação de cadastramento mediante preenchimento do Documento de Solicitação e Resumo de Cadastramento-DRC, informando a quantidade de DCPIS necessária para inclusão no PIS dos pescadores vinculados à Federação, excluindo-se os já cadastrados;

· O prazo para devolução dos DCPIS preenchidos/inutilizados pela Federação ao Núcleo/Setor da SUREG deverá ser de quinze dias úteis.

· Registro de pescador profissional devidamente atualizado, emitido pela Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca da Presidência da República, com antecedência mínima de um ano da data do início do defeso.

· Comprovante de inscrição no Instituto Nacional do Seguro Social - INSS como pescador, e do pagamento da contribuição providenciaria.

· Comprovante de que não está em gozo de nenhum benefício de prestação continuada da Previdência ou da Assistência Social, exceto auxílio acidente e pensão por morte; e

· Atestado da Colônia de Pescadores a que esteja filiado, com jurisdição sobre a área onde atue o pescador artesanal, que comprove:

          a) o exercício da profissão, na forma do art. 1º desta Lei;

          b) que se dedicou à pesca, em caráter ininterrupto, durante o período compreendido entre o defeso anterior e o em curso; e

          c) que não dispõe de outra fonte de renda diversa da decorrente da atividade pesqueira.

O benefício é temporário e para receber o pescador deve possuir registro como pescador profissional na Delegacia da Agricultura, há no mínimo 3 anos. Apresentar atestado da colônia de pescadores a que esteja filiado ou do órgão do IBAMA com jurisdição na área onde atue, comprovando: 

· Ter-se dedicado à pesca em caráter ininterrupto entre o período de defeso anterior e o atual. 

· Ter renda não superior a R$ 188,57 (cento e oitenta e oito reais e cinqüenta e sete centavos) em valores de junho 2003. Sendo que este valor será corrigido de acordo com variação da TR ou outro indexador que vier a substituí-la. Estar registrado na Previdência Social. 

Atualmente o Seguro-Defeso no Ceará está normal para os pescadores que estão no período de defeso e que receberam seus pedidos de licença normalmente pela SEAP (até 30/04, sendo que será prorrogado por mais 20 dias, ou seja, até 20/05/08).

A reclamação daqueles que não foram contemplados com a licença de pesca pela SEAP, e que estão pescando somente com o requerimento em mãos, procuram uma solução para este problema junto à própria SEAP, visto que pescaram lagosta só com este documento (requerimento), esperando a licença propriamente dita para saber se irão ou não receber o seguro defeso. 

Há uma outra reclamação dos pescadores que estão fazendo o curso de capacitação e não foram contemplados com licença de pesca porque suas embarcações são inferiores a 04 metros, e o atraso do pagamento mensalmente, sendo que ainda têm aqueles pescadores que se cadastraram na SEAP para este curso e quando chegam em sala de aula seus nomes não estavam lá. O fato é que eles não tiraram licença de pesca nem estão no curso de capacitação. O que fazer? É o questionamento desses pescadores que desejam uma solução, já que não receberam a licença para ir ao mar em busca do alimento de sua família.

Era o que eu tinha a dizer, Senhor Presidente.

